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Telefone: +55 61 3412-3301

 

1.  Jus�fica�va da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

A RFB, como órgão do Ministério da Fazenda do país, responsável pela administração do sistema tributário e aduaneiro do país, bem
como pelo auxílio ao Poder Execu�vo Federal na formulação da polí�ca tributária, é essencial no provimento do Estado com os recursos
necessários para que possa cumprir seu papel.

Assim, é importante que a atuação da RFB esteja voltada para a concre�zação de sua Missão e o alcance dos obje�vos expressos em sua
Estratégia Ins�tucional, que prioriza a inovação e a prestação de serviços de excelência à sociedade. Para que essas aspirações sejam
a�ngidas, é necessário que a RFB promova a qualificação permanente do quadro funcional, com a disponibilização de recursos para o
con�nuo desenvolvimento das competências individuais e ins�tucionais. De fato, o Mapa Estratégico da Ins�tuição destaca o
profissionalismo e a eficiência de seus servidores entre os valores e princípios de gestão.

Nessa perspec�va, a contratação do Centro Interamericano de Administrações Tributárias - CIAT, para a promoção do Curso de Aduanas -
8ª Edição, no período de 13 de maio a 18 de agosto de 2024, vem a atender à necessidade de qualificação con�nuada de seu corpo
funcional, formando um quadro de especialistas na área aduaneira e comércio exterior, competências necessárias à execução de suas
a�vidades com vistas à sa�sfação das necessidades do Estado e da sociedade.

 

2.  Quan�dade a ser contratada:

5 (cinco) inscrições na modalidade on-line.
 

3.  Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/entrega dos bens:

Realizado de 13 de maio a 18 de agosto de 2024 na modalidade on-line.

 

4.  Local da prestação dos serviços/entrega dos bens:

Modalidade a distância.

5.  Alinhamento ao Plano Anual de Contratação – PAC

Despesa registrada sob o nº233/2023 (Grupo 929-Outros Serviços De Educação e Treinamento), no plano anual de contratação (PGC
2024).

 

6.  Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização:

 
Documento assinado eletronicamente
JOSE PAULO DOMINGUES DE OLIVEIRA

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - Matrícula nº 91517
e-mail: jose.paulo-oliveira@r�.gov.br

Documento assinado eletronicamente
ALESSANDRA FONTES BORGES

Assistente Técnico-Administra�vo da Receita Federal do Brasil
Matrícula nº 1724797

 

De acordo, aprovo a presente demanda.
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Documento assinado eletronicamente

MARCELO NASCIMENTO ARAÚJO

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula nº 1028562

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Fontes Borges, Assistente Técnico-Administra�vo, em 29/04/2024, às 17:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Paulo Domingues de Oliveira, Analista Tributário(a), em 29/04/2024, às 17:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Nascimento Araujo, Auditor(a) Fiscal, em 30/04/2024, às 07:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41712631 e o código CRC 97DFE700.

Referência: Processo nº 18220.000802/2024-76. SEI nº 41712631
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